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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONTENCIOSO ADMINISTRA llVa TRIBUTÁRIO

CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA

AUTUADO: JAILTON SOUSA BARROS-ME
ENDEREÇO: RUA VEREADOR RODRIGUES
JO,ÃO,IBIAPINA-CE
AUTO DE INFRAÇÃO N'. 201414648-8
PROCESSO; 1/680/2015

TElXEIRA,1026,SÃO

EMENTA: ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA-AUTO DE
INFRAÇÃO JULGADO PROCEDENTE. Decisão
amparada 00(5) disposíti\'o(s) legal(s): artigo 431, do
Decreto nO 24.569/96- Penalidade inserta no Ai:art.123, t
")" da Lei 12. 670/96.AUTUADO REVEL.

JULGAMENTO N', i(,33 iS
RELATÓRIO:

A peça inicial acusa a contribuinte de "FALTA DE RECOLHIMENTO
DO ICMS PROVENIENTE DE AQUISICOES JNTEREST ADUAIS DE MERCADORIAS
SUJEITAS A SUBSfITUICAO TRIBUTARIA, COM NOTA FISCAL NÀO SELADA NO
COMETA/SITRAM.O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO DEIXOU DE
RECOLHER O ICMS SUBSflTUICAO TRIBUTARIA REFERENTE A OPERACOES
INTERESTADUAIS NO PERIODO DE 26/09/2013 A 26/05/2014, MOTIVO DO
PRESENTE AUTO, CONFORME INFORMACAO COMPLEMENTAR. "

Após indicar os dispositivos legais infnngidos, o Agente Fiscal aponta
como penalidade o Art.l23, I, "c", da Lei 12.670/96, alterado pelo Lei 13.418/03.

Na açao fiscal, a lavratura do Auto de Infração em julgamento foi
instruída pelos seglÚntes documentos:

>- Auto de Infração nO201414648-8 com ciência por Edital de Intimação nO
003/2015;

>- Informações Complemcntar('S;
>- Mandado{s) de Ação Fiscal n": 2014.13713;
>- Termo(s) de Intimação nO:2014.14214 e 201418160:
>- Relação de Notas Fiscais eletrônicas;
>- Consulta ao CORREIOS;
>- Envelopes de avisos de recebimentos devolvidos pela Correios;
>- Edital{s) de Intimação n": 20/2014 c 003/2015;
>- Protocolo de Entrega de AI/Documentos;
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A contribuinte autuada não apresentou impugnação c, em conseqüência
é declarada revel às fIs 72 dos autos.

Este é o relatório em síntese.

FUNDAMENTAÇÃO:
No presente processo administrativo-tributário, a empresa contribuinte é

acusada de falta de recolhimento do ICMS substituição tributária, no montante total de
R$2.302.789,41{doismilhões e trezentos e dois mil e setecentos c oitenta e nove reais c
quarenta e um centnvos) referente às notas fiscais eletrônicas reladonadas em planilha
acostada aos autos às fls. 08 a 59.

Preliminarmente, constato a regularidade fonnal da Ação Fiscal:
realizada por autoridade competente e não impedida - Auditor Fiscal devidamente
munido de Mandado de Ação Fiscal designat6rio com motivo e periodo detenninados e
que coadunam com a acusação constante no Auto de Infração; constam Termos de
Intimações com as devidas ciências, e respeitados os pra7.0S para seus atendimentos;
ciência da lavratura do Auto de infração regularmente feita por Edital de Intimação e
respeitado o prazo para recolhimento do crédito tributário ou apresentação de
impugnação.

Portanto, passo à análise do mérito.
No mérito, a matéria em qucstiío encontra-se claramente disciplinnda no

artigo 431, do RICMS, in verbis:
"Art, 431. A '''p"",.bilid.do pd. ",ICIlç<lae recolhimcIlJp do ICMS, 'w ,ondiçiio M

e<mtrib"inle,"",titl<10, podmí ,er alrib"ídJI,em relaç<lpao imp05to inciM"lo ,ab," uma a" ","i, ol"'rar;õc"a"
p,eslaçiJcssejom anle""denlcs, callc~mitantesa" ,,,b"qümles, indu,;'", oa vaiar Meor"""t. dI! dif,renço e"lre as
alíq"otas i"I."," e i"teTestod"al, nos ol"'roçiJe' o prest"(iJe' i"J.""tod"o;' que desU"em bens, 'OrVi(05 "
,ons"mida, jin"llocali:"ào n"lo EstaM, q'" "i" c""lrlbuime da ICMS,"

No caso em tela, o agente fiscal rdata em informações complementares
a existência de notas Hscnis de entradas interestaduais de mercndorias sem recolhimento
do ICMS conforme Sistema COMETNSITRAM e anexa aos autos Planilha com a
relação desses documentos fiscais.

No caso em análise, observo que a autoridade fiscal demonstra nos autos
devidamente a falta de recolhimento de ICM5-substituição devido em operações
interestaduais de mercadorias cometidas pela empresa autuada.

Acrescentando aindn que a empresa apesar de devidamente dentificada
para apresentar defesa, não apresentou contestação à autuação e, portanto, não traz aos
autos qualquer elemento que refute a acusação feita pela autoridade fiscal,
permanecendo revel.

Ante todo o exposto, restou caracterizado o cometimento da infração
tributária de FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO
TRIBurÁRIA pela empresa contribuinte JAILTON SOUSA BARR05-ME, cuja sanção
está legalmente prescrita no artigo 123, I, "c", da Lei 12.670/96, in verbis:
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"Ar/. 123. As injraçlJts ,; legMoíilo do ICMS ""jeitom n infrator à, "gllinies prn"lidadf', sem
p"juizo do pogamenlo do imposto, quando f<n' o "",;o;

/- co", relação "O"",olhlmento do ICMS:
1...)
o) foll" de recolhimenlo do imposlo, nl! lodo Oll em pari,', indu,;"" o ,u,vidv por ,,,h.,Ii/ui,á,,

tributária, na forma e no, p'IlW.< Tl'glllnmmlares, "" lodos o, ""SOS ""O comp""eodidQs "",< olío"as "d" C "e" deste

inciso: multn eqráv.!ml, a "ma VI'2 o valor dQ I'''poslo;''

DECISÃO:
Ex Positis, decido pela PROCEDÊNCIA do Auto Infmção Fisco] em

questão, intimando a autuada a recolher no pril7.0 de 30(trinta) dias, a importiinC'ia de R$
4.605.578,82 (QUATRO MILHÕES E SEISCENTOS E CINCO MIL E QUINHENTOS E
SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), podendo em igual
~ríodo interpor recurso junto as Câmaras de Julgamento-C}, na forma da lei.

DEMONSTRATIVO:

ICMS: R$ 2.302.789,41
MULTA: R$ 2.302.789,41
TOTAL: R$ 4.605.578,82

Célula de Julgamento de}' Instância, em Fortaleza, 24 de julho de 20J5.

(].,r'
Carolin€ Brito de Lima

JULGADORA ADMINISTRA Trvo- IRIBUI ÁRIa
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